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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA' 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 218/2007 

Altera o art. 2° do Decreto n° 168/2007 de 21 de 
agosto de 2007, que concedeu Aposentadoria 
Compulsória, ao servidor ANTONIO CAMILO 
FILHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Altera o art. 2° do Decreto n° 168/2007 de 21 de agosto 
de 2007, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. O servidor perceberá proventos de inatividade, 
proporcionais ao tempo de contribuição, equivalente à 29,15% (vinte e nove 
vírgula quinze por cento) dos vencimentos, no valor de R$ 70,85 (setenta reais e 
oitenta e cinco centavos), acrescidos de Adicional de Insalubridade no valor de R$ 
24,56 (vinte e quatro reais e cinqüenta e seis centavos), Adicional de Tempo de 
Serviço no valor de R$ 19,83 (dezenove reais e oitenta e três centavos), 
capitulados nos Artigos 82 e 83 da Lei Complementar 018/92, Média de Horas 
Extras no valor de R$ 33,29 (trinta e três reais e vinte e nove centavos), capitulado 
no Artigo 1° § 2° da Lei Complementar 039/96, e Abono Salarial no valor de R$ 
50,00 (cinquenta reais), conforme Artigo 1° da Lei 2.369/01, totalizando o valor de 
R$ 198,53 (cento e noventa e oito reais e cinqüenta e seis centavos) mensais e 
R$ 2.382,36 (dois mil, trezentos e oitenta dpis. reais e tripta e seis centavos) 
anuais." 

Art. 2°. Este Decreto entra er"vigprpa=dat:a de sua publicação. 

PAÇOMUNICIPAL:aot;,?2 de olitubro de 2007. 
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